LEI N2 277/2022

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder beneficios aos médicos participantes do
Programa Médicos pelo Brasil”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO - ESTADO DO TOCANTINS-TO, Nélida Vasconcelos
Miranda Cavalcante, no uso das atribuicdes legais que Ihe sdo conferidas pela Lei Organica Municipal, FAZ
SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e a mesma sanciona a seguinte LEI:

Art. 12 O Poder Executivo fica autorizado, nos termos desta Lei, a conceder beneficios aos médicos que
participam do Programa Médicos pelo Brasil, instituido pela Lei Federal n? 13.958, de 18 de dezembro de 2019,
designados para atuar no territério municipal.

Paragrafo Unico - Os médicos fardo jus aos beneficios, desde que efetivamente cumpram seus deveres
e compromissos assumidos junto ao Municipio e ao Ministério de Salde.

Art. 22 Os beneficios constituirdo em:

Ajuda de custo mensal no valor de R$ 3.000,00 (trés mil reais) ao médico bolsista lotado no municipio de
Barra do Ouro que aderir ao Programa Médicos pelo Brasil (PMpB).

Art. 32 Os beneficios especificados no artigo anterior serdo concedidos em pecunia, diretamente ao
profissional médico pertencente ao referido Programa e serdo disponibilizados até o 52 (quinto) dia util de cada
més de atividade do médico, a partir da data do efetivo exercicio no Municipio.

Art. 42 No caso de afastamento das atividades do Programa Médicos pelo Brasil, por qualquer motivacao,
0 médico participante deverd comunicar a Secretaria Municipal de Salde, que suspenderad de imediato a
concessdo dos beneficios previstos nesta Lei.

Art. 52 As despesas decorrentes desta Lei correrdo a conta de rubrica orcamentaria prépria prevista na
Lei orcamentaria anual.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO - ESTADO DO TOCANTINS, aos 26 (vinte e
seis) dias do més de outubro do ano de 2022.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante
Prefeita Municipal



